
Câmara Municipal da Estância Turística de Joanópolis

Excelentíssimo Senhor Prefeito da Estância Turística de Joanópolis

Requerimento nº 126/2025

WELLINGTON  CUNHA,  vereador  em  exercício  junto  a  Câmara 
Municipal,  usando  de  suas  atribuições  legais  e  regimentais,  vem,  respeitosamente,  REQUERER 
esclarecimentos  acerca  da  aplicação  dos  recursos  oriundos  do  Fundo  de  Manutenção  e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB, 
nos seguintes termos:

1. Por qual motivo apenas os professores têm sido contemplados 
com os repasses provenientes do FUNDEB em nosso município?

2. Há previsão de inclusão dos demais profissionais da educação 
básica  em  efetivo  exercício  —  como  secretários  escolares,  merendeiras,  motoristas  e  agentes  
operacionais — na distribuição desses recursos?

3. Quais  critérios  estão  sendo  utilizados  pela  administração 
municipal para definir os beneficiários da parcela destinada à valorização dos profissionais da educação?

4. Existe  algum  planejamento  para  corrigir  a  desigualdade 
percebida entre os diferentes cargos que compõem a rede de ensino municipal?

JUSTIFICATIVA

Conforme dispõe a Lei nº 14.113/2020 e a Lei nº 14.276/2021, os 
recursos do FUNDEB devem ser destinados prioritariamente à remuneração de todos os profissionais 
da educação básica em efetivo exercício, abrangendo não apenas professores e gestores, mas também 
os profissionais  de apoio técnico-administrativo e operacional  que atuam diretamente nas unidades 
escolares.

A  exclusão  desses  servidores  do  benefício  contraria  o  espírito  da 
legislação e compromete o princípio da equidade, visto que todos desempenham funções essenciais  
para o funcionamento da educação pública. Merendeiras, motoristas, agentes e secretários escolares são 
parte fundamental da estrutura educacional e merecem valorização proporcional ao seu papel.

Diante disso, solicita-se que a Prefeitura Municipal reveja a política de 
distribuição dos recursos do FUNDEB, garantindo que todos os profissionais da educação básica sejam 
contemplados de forma justa e conforme determina a legislação vigente.

Demais explicações, se necessárias, serão desenvolvidas em plenário.

Joanópolis, 26 de novembro de 2025.

Wellington Cunha
Vereador
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